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Resolução CQUITEC nº 10/2020 de 05 de novembro de 2020. 

 

Aprova a disciplina Química Ambiental II como 

optativa no Curso de Química Tecnológica 
 

 

 

 

O Presidente do Colegiado do Curso de Química Tecnológica, no uso de suas atribuições 

regulamentares 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Aprovar a disciplina Química Ambiental II, ofertada pelo Departamento de 

Tecnologia Ambiental, como disciplina optativa para o Curso de Química Tecnológica a partir 

do segundo semestre de 2020. 

 

 

 

 

 

Belo Horizonte, 05 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

Márcio Silva Basílio 
Presidente do Colegiado  

Curso de Química Tecnológica 

 


